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LEI N°. 2481 — 14/03/2012 

ALTERA LEI QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, DECRETA E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica acrescentado o parágrafo 6°, ao art. 36 da Lei 
Municipal n° 2.100, de 09 de outubro de 2006, que institui o Plano Diretor 
Participativo de Desenvolvimento do Município de Arcos, com a seguinte 
redação: 

"Art.3 6 	  

§ 6° - Os loteamentos de propriedade do município, 
denominados Esperança II, Nova Morada e Prolongamento do Esperança I, 
passam à condição de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS). 

Art. 2° - Revogam as disposições contrárias, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 
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